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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

Processo Administrativo nº 008/2026 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

TIPO Compra direta – Dispensa 
eletrônica de licitação 

OBJETO Contratação de seguro veicular 
total com assistência 24 horas para 
o veículo oficial HYUNDAI HB20S – 
placa SEK5B54 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço 

PLATAFORMA Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
www.bll.org.br 

Envio de propostas Das 08:00h de 18/05/26 às 08:15h de 
22/05/26 

Opção pelo Registro de Preços Não – Dispensa de Licitação para 
Formalização de Termo de 
Contrato. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, torna público que realizará Dispensa de Licitação com 

base no inciso II do Art. 75 da Lei Federal 14.133/2021. 

Início do recebimento das propostas: às 08:00 horas do dia 18 de maio de 

2026. 

Fim do recebimento das propostas: às 08:15 horas do dia 22 de maio de 2026. 

Início da sessão de disputa: às 08:30 horas do dia 22 de maio de 2026. 

Período de disputa: 6 (seis) horas. 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

Critério de julgamento: Menor Preço. 

Benefícios para EPP e ME: Não se aplica. 

O LICITANTE DEVERÁ CONFERIR PREVIAMENTE A SUA ADEQUAÇÃO A 

TODOS OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL. 

 

http://www.mandaguacu.pr.leg.br/
mailto:contato@mandaguacu.pr.leg.br
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1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação de seguro veicular total com assistência 24 horas, 

visando a proteção do patrimônio público para o veículo oficial HYUNDAI 

HB20S placa SEK5B54 de propriedade desta Câmara Municipal, por 

meio de dispensa eletrônica de licitação, menor preço, para emissão de 

Termo de Contrato, válido por 12 (doze) meses, de acordo com as 

condições deste edital e do termo de referência anexo. 

1.2. A contratação será adjudicada conforme critério de julgamento 

especificado neste aviso, para os itens da tabela a seguir: 

item Produto 
QUANTIDADE 

(serviço) 

VALOR 
TOTAL 

estimado 
(R$) 

1 Seguro para o veículo acima descrito, com as 

seguintes coberturas: 

Casco: .............. VALOR DE MERCADO 100% 

tabela    FIPE 

Danos materiais: ........  R$ 250.000,00                            

Danos  corporais: ......... R$ 250.000,00  

Acidentes pessoais por passageiro com 

despesas médico hospitalares: ................ R$ 

30.000,00 

Danos Morais: ............. R$ 30.000,00 

Vidros laterais, lanternas, faróis, faróis led, 

lanternas em led, retrovisores, vidro traseiro, 

para-brisa. 

Assistência 24h sem limite de quilometragem 
Franquia: Até R$ 4.299,00 

1 2.838,72 

Valor total: R$ 2.838,72 

  

1.3 ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

Os valores estimados dos produtos, demonstrados na tabela anterior, foram 

apurados conforme pesquisa de preços juntada ao processo administrativo. 

2. DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO 

2.1. Emissão e Ativação da Apólice: 

http://www.mandaguacu.pr.leg.br/
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2.1.1. A execução do objeto terá início imediatamente após a 

homologação do processo e a emissão da SF. 

2.1.2. A empresa contratada deverá emitir e disponibilizar a apólice 

definitiva do seguro no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o 

recebimento da SF. 

2.1.3. A ativação da cobertura do seguro deverá ocorrer de forma 

imediata a partir da assinatura do contrato ou emissão da apólice. 

2.1.3.1. A vigência deverá ocorrer a partir de 28 de maio corrente. 

2.2. Dinâmica de Execução e Vigência: 

2.2.1. O serviço de seguro veicular será prestado de forma contínua, com 

vigência de 12 (doze) meses. 

2.2.2. A contratada deverá manter as coberturas ativas durante todo o 

período contratual, abrangendo a totalidade do risco transferido 

sobre o veículo oficial HYNDAI HB20S Placa SEK5B54. 

2.3. Fluxo de atendimento e Assistência 24 horas: 

2.3.1. Na ocorrência de panes (mecânicas ou elétricas) ou eventos que 

exija suporte emergencial, a contratada será acionada diretamente 

pelos condutores autorizados através dos canais de atendimento 

(telefones de emergência) disponibilizados. 

2.3.2. O serviço de Assistência 24 horas deverá ser prestado em todo o 

território nacional, garantindo suporte imediato como reboque 

(guincho), auxílio técnico e transporte para passageiros. 

2.4. Fluxo nos Casos de Sinistros (Colisão, Roubo, Furto ou Danos a 

Terceiros): 

2.4.1. Em caso de sinistro, a Administração comunicará o fato à 

seguradora no menor prazo possível. 

2.4.2. A seguradora deverá fornecer orientações claras em língua 

portuguesa e imediatas sobre os procedimentos para a regulação do 

sinistro e indicação de oficinas credenciadas para reparos. 

2.4.3. Para liquidação de sinistros (indenizações por perda total ou danos 

a terceiros), o pagamento deverá ser efetuado pela contratada no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

entrega de toda a documentação exigida, conforme normas da 

SUSEP. 

2.4.4. A substituição e peças em eventuais reparos deverá seguir 

rigorosos padrões de qualidade e originalidade, visando a segurança 

dos usuários e a preservação da garantia do fabricante do veículo. 

http://www.mandaguacu.pr.leg.br/
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2.5. Demais detalhes acerca da especificação do objeto e da sua 

execução constam do Termo de Referência que se encontra anexo 

ao presente Aviso de Dispensa Eletrônica. 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Trata-se de necessidade apresentada pelo DFD e detalhada no ETP 

acostados a contratação que justifica-se para fornecer segurança 

patrimonial ao veículo de propriedade da Câmara Municipal (HYUNDAI 

HB20S, placa SEK5B54), evitando a ocorrência de prejuízos vultuosos 

ao erário em caso de sinistros (colisões, furtos ou roubos) durante a 

utilização do bem por vereadores ou servidores em atividades 

institucionais, administrativas ou treinamentos. 

3.2. A alocação de riscos para uma seguradora especializada é a solução 

técnica que garante a preservação do patrimônio e a eficiência 

operacional, minimizando o tempo de inatividade do veículo por meio de 

assistência 24 horas. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A solução definida pelo Estudo Técnico Preliminar consiste na 

contratação de seguro veicular total com assistência 24 horas, por meio 

da transferência de riscos patrimoniais e de responsabilidade civil para 

empresa devidamente autorizada pela SUSEP. 

4.2. Os detalhes técnicos, incluindo especificações detalhadas das 

coberturas (100% FIPE, danos a terceiros, vidros, etc.), limites de 

indenização e condições de assistência, encontram-se descritos no 

Termo de Referência anexo a este aviso (vide item 3 – da solução como 

um todo). 

4.3. Os detalhes da escolha da solução estão contidos no ETP. 

 

5. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

5.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio da 

plataforma Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço 

eletrônico www.bll.org.br 

http://www.mandaguacu.pr.leg.br/
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5.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 

seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no certame, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Aviso, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; e, 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com 
o aviso de dispensa, constando preços, marca e modelo e itens 
específicos mediante solicitação do agente de contratação no ícone 
ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “Vedada a identificação 
do licitante”. Decreto nº 10.024/2019 art. 30 parágrafo 5º. 

5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante 

vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

5.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 

Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

5.5.  Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

5.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s);  

5.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 

5.5.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.mandaguacu.pr.leg.br/
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (inc. IV, art. 14 da Lei nº 14.133/2021); 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

5.5.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

http://www.mandaguacu.pr.leg.br/
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor. 

5.5.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

6.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

6.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ofertado, vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.5. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.6. Os preços ou descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 

http://www.mandaguacu.pr.leg.br/
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lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O intervalo entre os lances será admitido no valor previsto no item 7.4.1. 

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente 

à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela 

legislação vigente. 

6.10. A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, 

também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.11.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

6.11.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

6.11.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

6.11.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6.12. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

http://www.mandaguacu.pr.leg.br/
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estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

7. FASE DE LANCES 

7.1. A partir da data e horário estabelecidos no Aviso de Contratação Direta, 

a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio 

de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também 

já previsto neste aviso. 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que o preço seja menor que 

o por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 01,00 (um real). 

7.5. Havendo lances iguais ao menor preço já ofertado, prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

7.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor preço registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

http://www.mandaguacu.pr.leg.br/
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7.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação 

dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

7.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do valor em relação ao estipulado para a contratação 

(verificação da compatibilidade com o critério de julgamento do menor 

preço). 

8.2. No caso de o valor da proposta do primeiro colocado estar fora do valor 

máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de 

condições mais vantajosas. 

8.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor 

proposta com valor compatível ao estipulado pela Administração. 

8.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do valor máximo definido para a contratação. 

8.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta 

ser anexada aos autos do processo de contratação. 

8.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado 

para a contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da 

proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 

complementares, se necessários. 
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8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

edital ou em seus anexos; 

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

8.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

8.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta ou melhor lance que:  

8.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade 

da proposta. 
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8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

8.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada 

a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação 

Direta. 

8.14. DA FRANQUIA: 

8.14.1. O valor da franquia não será objeto de classificação das 

propostas que serão avaliadas exclusivamente em função dos 

preços (prêmios) propostos. 

8.14.2. Os valores das franquias deverão constar, obrigatoriamente, 

nas apólices, não devendo exceder o limite máximo previsto no TR 

(R$ 4.299,00 – item 1.2). 

8.14.3. Em casos de Sinistro, o valor referente à franquia deverá ser 

pago pela Câmara Municipal, prioritariamente, à 

concessionária/oficina que promover o conserto do veículo, caso a 

concessionária/oficina não esteja com sua documentação 

regularizada em relação ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS, o 
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pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente 

da apólice, que se responsabilizará pelo repasse; 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Documentos exigidos para habilitação: São os previstos no anexo I 

deste Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica. 

9.2. O fornecedor será convocado através da plataforma eletrônica para 

apresentar os documentos de habilitação segundo orientação do Agente 

de Contratação/Condutor do procedimento. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O fornecedor terá o prazo de 2 (duas) horas para realizar o envio 

da proposta ajustada. 

10.1.1. A proposta ajustada será julgada conforme item 8. 

10.2. Após o envio da proposta ajustada, a homologação e adjudicação, 

caso se conclua pela contratação, será formalizado TERMO DE 

CONTRATO, com vigência de 12 meses, devidamente vinculado à 

proposta e aos termos deste aviso de dispensa fundamentado no Art. 89 

e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

10.3. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data 

de publicação do contrato no veículo oficial. 

10.4. O Contrato poderá ser prorrogado, se vantajoso para a 

administração, conforme legislação. 

10.5. Após a homologação do Contrato, o adjudicatário terá o prazo de 

02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

aceitar a nota de empenho e solicitação de fornecimento, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

10.6. O Aceite da Nota de Empenho e da solicitação de fornecimento, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

10.6.1. a empresa adjudicatária se vincula à sua proposta e às 

previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
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10.6.2. a empresa adjudicatária reconhece que as hipóteses de 

rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.7. Alternativamente à convocação para comparecer perante a 

administração para assinatura, poderá ser encaminhado por meio 

eletrônico para assinatura digital valida, devendo ser devolvido no prazo 

de 03 (três) dias úteis. 

11. DA VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com 

possibilidade de prorrogação conforme normas aplicáveis. 

11.1.1. No caso da prorrogação, observar-se-á o índice de reajuste 

aplicável conforme o caso. 

11.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

12. SANÇÕES 

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

Multa Compensatória, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
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observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 

os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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13. RECURSOS FINANCEIROS 

13.1. As despesas decorrentes desta Dispensa de Licitação ocorrerão à 

conta da seguinte dotação orçamentária:  

01.01.001.031.0001.2.022.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Desdobramentos: 
3.3.90.39.69.03.00 – SEGUROS DE DEMAIS VEÍCULOS PÚBLICOS 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

14.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

14.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa 

de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se o menor preço, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

14.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento.  

14.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

14.3. As providências dos subitens 14.1.1 e 14.1.2 também poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

14.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 

Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

14.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

14.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

14.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive 

para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

14.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

14.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação 

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.12. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO III – DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
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Mandaguaçu PR, 15 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Marcio Aquaroni Navachi 
Presidente 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação o licitante deverá atender as exigências de habilitação 
abaixo discriminadas. 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no síte: https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-

br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação. 

 
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

2.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 

forma da respectiva legislação de regência. 

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena   de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação 

3.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida 

a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
4.1. Comprovante de Inscrição junto a SUSEP (certidão de licenciamento). 

4.1.1. Disponível em: 

https://www2.susep.gov.br/safe/certidoes/app/certidao/emitir 
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ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1.  O presente termo de referência tem por objeto a seleção de proposta para a 

contratação direta, por meio de dispensa eletrônica, para a manutenção de 

seguro veicular para o veículo HYUNDAI HB20S – Placa SEK5B54 – de 

propriedade desta Câmara Municipal. A contratação adotará o critério de 

julgamento de menor preço global, visando a formalização de contrato 

administrativo, com validade de 12 (doze) meses, conforme as condições, 

qualidade e exigências estabelecidas neste instrumento e nos demais 

documentos deste processo administrativo. 

 

1.2. Quantitativo e especificações: 

Item Descritivo Quantidade 
(serviço) 

1 Seguro para o veículo acima descrito, com as seguintes 
coberturas: 
Casco: .............. VALOR DE MERCADO 100% tabela    FIPE 
Danos materiais: ........  R$ 250.000,00                            
Danos  corporais: ......... R$ 250.000,00  
Acidentes pessoais por passageiro com despesas médico 
hospitalares: ................ R$ 30.000,00 
Danos Morais: ............. R$ 30.000,00 
Vidros laterais, lanternas, faróis, faróis led, lanternas em led, 
retrovisores, vidro traseiro, para-brisa. 
Assistência 24h sem limite de quilometragem 
Franquia: até R$ 4.299,00 

1 

 

1.3. DETALHAMENTO: 

1.3.1. NATUREZA: Prestação de serviços comuns, conforme art. 6º, inciso XIII 

da lei nº 14.133/2021. 

1.3.2. VIGÊNCIA: A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, 

prorrogável conforme legislação aplicável. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1. A presente contratação será formalizada por meio de contratação direta por 

dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

– outros serviços e compras, limite de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
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quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) conforme o Decreto nº 

12.807/2025. 

2.1.1. Critério de julgamento adotado: MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.1.2. Será formalizado TERMO DE CONTRATO, conforme ART.89 e seguintes 

da lei nº 14133/2021, visando estabelecer as obrigações, 

responsabilidades e garantias recíprocas entre a Câmara Municipal e a 

seguraora contratada, assegurando a proteção ininterrupta do veículo 

oficial e a prestação da assistência 24 horas durante toda a vigência da 

apólice. 

2.2. Conforme necessidade apresentada pelo DFD e detalhada no ETP acostados a 

contratação justifica-se para fornecer segurança patrimonial ao veículo de 

propriedade da Câmara Municipal (HYUNDAI HB20S, placa SEK5B54), evitando 

a ocorrência de prejuízos vultuosos ao erário em caso de sinistros (colisões, 

furtos ou roubos) durante a utilização do bem por vereadores ou servidores em 

atividades institucionais, administrativas ou treinamentos. A alocação de riscos 

para uma seguradora especializada é a solução técnica que garante a 

preservação do patrimônio e a eficiência operacional, minimizando o tempo de 

inatividade do veículo por meio de assistência 24 horas. 

3. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. O objeto da presente contratação compreende a transferência de riscos 

patrimoniais e de responsabilidade civil para empresa seguradora devidamente 

autorizada pela SUSEP, mediante a emissão de apólice de seguro total 

(cobertura compreensiva) para o veículo oficial HYUNDAI HB20S – Placa 

SEK5B54. 

3.2. Coberturas Mínimas Exigidas: Para garantir a proteção integral do patrimônio e 

a segurança jurídica da Câmara Municipal, a apólice deverá contemplar: 

3.2.1. Cobertura Compreensiva (Colisão, Incêndio, Roubo e Furto): 100% da 

Tabela FIPE vigente na data do sinistro. 

3.2.2. Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V): Cobertura para 

danos materiais e danos corporais causados a terceiros. 

3.2.3. Danos Morais: Cobertura específica para indenizações por danos morais 

decorrentes de acidentes com o veículo oficial. 

3.2.4. Assistência 24 horas: Sem limite de quilometragem, incluindo reboque 

(guincho) por pane ou acidente, auxílio mecânico, troca de pneus e 

transporte para os ocupantes. 
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3.2.5. Cobertura Adicional de Vidros: Proteção para para-brisa, vidros laterais, 

traseiro, retrovisores, lanterna e faróis. 

3.3. Abrangência Geográfica: A cobertura do seguro e a assistência 24 horas deverão 

ter validade em todo o território nacional. 

3.4. Finalidade da solução: A contratação visa mitiga a vulnerabilidade financeira da 

Administração, garantindo que a Câmara não sofra perdas definitivas em casos 

de perda total ou furto e assegurando o pronto atendimento aos servidores e 

vereadores em serviço. Além disso, a solução visa proporcionar previsibilidade 

orçamentária por meio do prêmio fixo anual, eliminando o risco de gastos 

extraordinários com reparos ou indenizações judiciais. 

3.5. A manutenção das coberturas deve ser ininterrupta, devendo a nova apólice 

entrar em vigor imediatamente após o término da atual, para que nenhum 

período fique descoberto. 

3.6. A contratação se mostra vantajosa e conveniente para atender os interesses da 

Câmara Municipal, estando adequada à demanda e ao planejamento. 

3.7. Outros detalhes acerca da solução como um todo se encontram no ETP. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Os requisitos de habilitação estão descritos no anexo I. 

4.2. A empresa deverá cumprir todas as disposições legais existentes na Lei nº 

14.133/2021 com relação às obrigações legais e ao cumprimento do acordado. 

4.3. A empresa deverá ser capaz de fazer frente à logística e estrutura necessária 

para atender detalhado no item 5 – Modelo de Execução, bem como estar 

habilitada a emitir apólices nos termos da SUSEP. 

4.4. Canais de atendimento: A empresa deverá disponibilizar canal de comunicação 

e suporte técnico em língua portuguesa, via e-mail e telefone, funcionando 24 

horas por dia. 

4.5. Garantia: Não haverá exigência de garantia contratual, nos termos do art. 96 da 

Lei nº 14.133/2021, pelas razões constantes do ETP. 

4.6. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7. Sustentabilidade: Não se aplica. 
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4.8. Proteção de dados: A empresa deverá observar o que dispõe a Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) no que tange ao tratamento de dados que venham 

a ser obtidos em razão da execução do objeto desta contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO: 

5.1. Emissão e Ativação da Apólice: 

5.1.1. A execução do objeto terá início imediatamente após a homologação do 

processo e a emissão da SF. 

5.1.2. A empresa contratada deverá emitir e disponibilizar a apólice definitiva do 

seguro no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da SF. 

5.1.3. A ativação da cobertura do seguro deverá ocorrer de forma imediata a 

partir da assinatura do contrato ou emissão da apólice. 

5.1.3.1. A vigência deverá ocorrer a partir de 28 de maio corrente. 

5.2. Dinâmica de Execução e Vigência: 

5.2.1. O serviço de seguro veicular será prestado de forma contínua, com 

vigência de 12 (doze) meses. 

5.2.2. A contratada deverá manter as coberturas ativas durante todo o período 

contratual, abrangendo a totalidade do risco transferido sobre o veículo 

oficial HYNDAI HB20S Placa SEK5B54. 

5.3. Fluxo de atendimento e Assistência 24 horas: 

5.3.1. Na ocorrência de panes (mecânicas ou elétricas) ou eventos que exija 

suporte emergencial, a contratada será acionada diretamente pelos 

condutores autorizados através dos canais de atendimento (telefones de 

emergência) disponibilizados. 

5.3.2. O serviço de Assistência 24 horas deverá ser prestado em todo o território 

nacional, garantindo suporte imediato como reboque (guincho), auxílio 

técnico e transporte para passageiros. 

5.4. Fluxo nos Casos de Sinistros (Colisão, Roubo, Furto ou Danos a Terceiros): 

5.4.1. Em caso de sinistro, a Administração comunicará o fato à seguradora no 

menor prazo possível. 

5.4.2. A seguradora deverá fornecer orientações claras em língua portuguesa e 

imediatas sobre os procedimentos para a regulação do sinistro e indicação 

de oficinas credenciadas para reparos. 

5.4.3. Para liquidação de sinistros (indenizações por perda total ou danos a 

terceiros), o pagamento deverá ser efetuado pela contratada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da entrega de toda a 

documentação exigida, conforme normas da SUSEP. 
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5.4.4. A substituição e peças em eventuais reparos deverá seguir rigorosos 

padrões de qualidade e originalidade, visando a segurança dos usuários e 

a preservação da garantia do fabricante do veículo. 

6. MODELO DE GESTÃO: 

6.1. A execução da presente contratação será acompanhada por agentes públicos 

especificamente designados, conforme as atribuições estabelecidas no Decreto 

nº 8.425/2023. 

6.2. O contrato deverá ser devidamente executado pelas partes, nos termos das 

cláusulas firmadas e em observância a Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3. As comunicações entre as partes deverão ocorrer por escrito, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para o mesmo fim. 

6.4. DA GESTÃO: 

6.4.1. Responsável pela gestão: Servidora GLAUCIA CRISTINA ZANELATO 

FURLANETO, Diretora Geral. 

6.4.2. O gestor de contrato realizará a coordenação das atividades relacionadas 

à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

ao setor de licitações para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 

aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

6.4.3. Cabe ao gestor atuar conforme o art. 10 do Decreto Municipal nº 

8.425/2023. 

6.5. DA FISCALIZAÇÃO: 

6.5.1. Responsável pela fiscalização: Servidor EDIR DO PRADO 

CONSTANTE, Auxiliar Administrativo. 

6.5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal 

de Contrato nomeado. 

6.5.3. O fiscal acompanhará a execução, o cumprimento das normas vigentes 

para garantia dos melhores resultados para a Administração. 

6.5.4. O fiscal informará a seus superiores em tempo hábil quaisquer medidas 

que sejam necessárias quando elas ultrapassarem a sua competência. 

6.5.5. O contratado deverá corrigir, reparar, substituir ou reconstruir, a suas 

expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificam 

vícios, defeitos ou incoerências em decorrência de sua execução ou dos 

materiais nela empregados. 

6.5.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
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excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

6.5.7. A Câmara Municipal não será responsável por encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais necessários para a execução do objeto 

contratado. 

6.5.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF. 

6.5.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

7.1. A avaliação do objeto seguirá os critérios previstos na Lei nº 14.133/2021, no 

presente termo de referência, aviso de dispensa eletrônica, ETP e outros 

documentos constantes do presente processo de contratação. 

7.2. O pagamento deverá ser realizado, no prazo de até 10 (dez) dias após o aceite 

definitivo da nota fiscal e/ou apólice e, se for o caso, fatura que deverá ser emitida 

sem rasuras, contendo como beneficiária a Câmara Municipal de Mandaguaçu, 

CNPJ nº 77.643.443/0001-25, com a descrição do objeto. 

7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de boleto bancário ou 

ordem bancária creditada na conta corrente da empresa. 

7.4. O documento fiscal (Nota Fiscal) deverá observar as regras de retenções 

tributárias e evidenciar o Imposto de Renda (IR) sobre o fornecimento, caso a 

empresa não se enquadre no Simples Nacional, ou apresentar a Declaração de 

Empresa Optante. Em especial, deverá conter as retenções decorrentes do 

Decreto Municipal nº 8.581/2023. 

7.5. O pagamento somente será realizado após o ateste do fiscal da contratação de 

que a apólice foi entregue de acordo com o contratado na forma do item 6 – 

Modelo de Gestão e Fiscalização. 

7.6. Só serão efetuados pagamentos caso haja a liquidação da nota fiscal ou apólice 

em conformidade com o especificado. A nota fiscal/apólice deverá ser atestada 

pelo fiscal de modo a garantir que haja conformidade com o solicitado. 
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7.6.1. Para fins da liquidação dos serviços a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente deverá apresentar expressamente os elementos 

necessários e essenciais em especial, eventual destaque do valor de 

retenções tributárias cabíveis. 

7.7. A execução deverá ocorrer dentro dos prazos definidos, garantindo que haja o 

cumprimento dos requisitos legais. 

7.8. O pagamento será efetuado preferencialmente através de boleto ou 

transferência bancária para banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

7.8.1. O contratado deverá informar a preferência pelo tipo de pagamento na 

ocasião da assinatura do contrato, bem como informar, por escrito, os 

dados da conta corrente se for o caso. 

7.8.2. No caso da substituição do contrato por outro instrumento hábil a 

contratada poderá realizar a informação em questão no processo de 

habilitação/homologação, ou posteriormente junto da nota fiscal. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: O fornecedor será 

selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO sob a forma ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

8.2. Regime de execução: o regime de execução do contrato será o de Execução por 

PREÇO GLOBAL. 

8.3. Exigências de habilitação: para fins de habilitação o licitante deverá comprovar 

os requisitos descritos no Anexo I. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. O custo médio estimado é de R$ 2.838,72 (dois mil, oitocentos e trinta e oito 

reais e setenta e dois centavos). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de 

Mandaguaçu. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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01.01.001.031.0001.2.022.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.39.69.03.00 – SEGUROS DE DEMAIS VEÍCULOS PÚBLICOS 

Mandaguaçu, 13 de maio de 2026. 

 

 

Edir do Prado Constante 
Auxiliar Administrativo 
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ANEXO III 
                       DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no ____________________, e inscrição estadual 
no ________________, com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por 
(NOME), profissão, portador do RG no ______________, do CPF no 
________________, vem em atenção ao Aviso de Dispensa Eletrônica nº 006/2026, 
declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte: 
|- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção; 
|| - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
||| - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 
Data:_____/_____/_____     Cidade e Estado:_____________ 
 
RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 
 
*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação (sob 
efeito de inabilitação). 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PROPOSTA 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU  
CNPJ 77.643.443/0001-25 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 

Nome Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo Simples (Sim/Não) 
Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail: 
Telefone: Fax: 

 
OBJETO: xxxxx 

 
    

Item Descrição Quantidade 

(UNID) 

Valor unitário Valor total 

1     

 
 
A distribuição e execução dos materiais correrão conforme disposto no Edital 

de Dispensa de Licitação e seus anexos. No valor ofertado estão incluídas 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local (XXXXX), XX de XXXXXXXX de 20XX. 

 
Carimbo com 
CNPJ da Empresa 

Assinatura do Represente da Empresa (Por extenso ou assinatura digital) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

  

  

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da 
lei, para os devidos fins e especialmente no que se referir a DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 006/2026, que a proponente 
________________________________________, com sede 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________,              
neste ato representada por seu(s) _______________________ 
(qualificação(ões)) do(s) outorgante(s)), Sr(a) (s)(as) ___________________, 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG nº _________________ e 
inscrito(s) no CPF sob nº _______________,   é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte], nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar n. 123/2006.  
  
  

Local e data.  
  

 
 

NOME  
Cargo 

 
 
  
  
  
 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

À Câmara Municipal de 

Mandaguaçu PR  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026 
 
 
Objeto:  
 
 

A empresa _______________ com               endereço na Rua 

__ , n°        , 

Bairro _________  na cidade de  , CEP  

____ , inscrita no 

CNPJ sob o nº _______________, declara, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a 

qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro 

contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

 
 _________________________, ______ de  ___________ de 

___________  
 
 
 
 
                              

 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
(Razão Social)  ________________________, CNPJ/MF 

Nº______________ , sediada (Endereço 
Completo)______________________________________, Declara, sob as 
penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Dispensa Eletrônica nº 006/2026 instaurado pela Câmara Municipal 
de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
   Data e local. 
 
 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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